
 

PREGÃO ELETRÔNICO - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) EDITAL N.º 70/2020   
ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

  

DADOS DO PROPONENTE/RAZÃO SOCIAL: Avohai Eventos Ltda ME 

CNPJ: 08.804.604/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Castelo de Sintra, 968 A – Bairro Castelo – Belo Horizonte/MG – CEP: 31330-200 

FONE: (31) 3476.6007 

EMAIL:  avohaieventos@yahoo.com.br 

 

À  

CODEVASF  

SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I  

CEP 70.830.901 – Brasília-DF  

Ref.: Edital nº 70/2020  

 

Prezados Senhores,  

 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - EDITAL N.º 70/2020 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, 

abaixo-assinados, oferecemos proposta para Contratação de serviços gráficos para impressão, transporte, carga e descarga 

de folhetos (folder), faixa de divulgação (banner) e manuais técnicos para capacitações e apoio a divulgação das ações da 

Codevasf, sobre responsabilidade da Gerência de Desenvolvimento Territorial – AR/GDT e respectivos rebatimentos nas 

Superintendências Regionais, nos estados de atuação da empresa, pelo valor global de R$5.600,00 (Cinco mil e seiscentos 

reais), de acordo com a planilha de preços em Anexo, que é parte integrante desta proposta.  

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os fornecimentos no prazo fixado no Edital e conforme 

Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta 

seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5% (cinco por cento) do valor do contrato/ata de 

registro de preços, para a realização do contrato/ata de registro de preços.   

Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material necessário à execução do objeto desta licitação.  

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de 

assinatura do contrato/ata de registro de preços.   

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura 

das propostas (22/12/2020), representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do 

prazo.  

Até que seja preparado e assinado um contrato formal/ata de registro de preços, esta proposta, será considerada um 

contrato/ata de registro de preços de obrigação entre as partes.  

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o Sr. JOSÉ ÉDER LEITE, carteira de Identidade n.º MG.2.219.228 , 

Órgão Expedidor SSP/MG, CPF n.º 446.919.126-49, residente e domiciliado na rua Rua Castelo de Sintra, 878, Aptº 202 – 

Bairro Castelo em belo Horizonte/MG – CEP: 31330-200 ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor 

recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no 

presente processo licitatório.  

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta, e ainda, que concordamos 

plenamente com as condições constantes no presente Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos 

todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento.  

mailto:avohaieventos@yahoo.com.br


 

 

 

 

Belo Horizonte/MG, 23 de Dezembro de 2020. 

                   

José Éder Leite – Diretor 

MG.2.219.228 – SSP/MG  -  CPF: 446.919.126-49  

 

 

 

 

 



 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 70/2020  -  (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP) 
 
OBJETO.: Contratação de serviços gráficos para impressão, transporte, carga e descarga de folhetos (folder), faixa de 
divulgação (banner) e manuais técnicos para capacitações e apoio a divulgação das ações da Codevasf, sobre 
responsabilidade da Gerência de Desenvolvimento Territorial – AR/GDT e respectivos rebatimentos nas Superintendências 
Regionais, nos estados de atuação da empresa, conforme discriminados em planilha constante do Anexo II do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÕES COTA UNID QUANT. 

MÁXIMA 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

8  370469  Folder - Folheto não técnico, material: papel couchê, 

tipo: liso com brilho, medida aberta: 44 x 24 cm, 

gramatura: 250 g,m2, tipo impressão: 4,4 cores, 

características adicionais: 2 dobras, impressão duas 

faces. características adicionais: conforme modelo do 

órgão.  

Exclusiva  Milh. 10  R$560,00 R$5.600,00 

Valor por extenso: R$5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais). 

O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, 

sujeita a revalidação por idêntico período.   

 

Nos preços unitários propostos, estão incluídos todos os custos, seguro, transporte, carga e descarga do material, testes de 

fábrica e do campo, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, 

COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos 

serviços objeto deste termo de Referência.  

 

Declaramos ainda estarmos de acordo com todas as normas que regem o presente processo licitatório. 

Belo Horizonte/MG, 23 de Dezembro de 2020. 

                   

José Éder Leite – Diretor 

MG.2.219.228 – SSP/MG  -  CPF: 446.919.126-49  

 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.804.604/0001-00 DUNS®: 898982644
Razão Social: AVOHAI EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: AVOHAI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN
FGTS 08/01/2021
Trabalhista Validade: 02/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/12/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 04/11/2020 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/12/2020 12:44 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao












26/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 08.804.604/0001-00
Razão Social: AVOHAI EVENTOS LTDA
Endereço: R CASTELO DE SINTRA 968 / CASTELO / BELO HORIZONTE / MG / 31330-

200

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2020 a 20/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112101425204201303

Informação obtida em 26/11/2020 11:43:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.804.604/0001-00 DUNS®: 898982644
Razão Social: AVOHAI EVENTOS LTDA
Nome Fantasia: AVOHAI
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 40001 - STF/SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL/DF
Data Aplicação: 11/04/2019 Valor da Multa: R$ 522,00
Número do Processo: SEI 002862/2019 Número do Contrato: ARP 14/2018
Descrição/Justificativa: Multa aplicada em virtude de atrasos na entrega dos produtos objeto da Nota

de Empenho 33/2019.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa Art. 86 da Lei 8.666/93.
UASG Sancionadora: 70018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 17/11/2020
Data Aplicação: 17/11/2020
Número do Processo: 0043341-08.2020 Número do Contrato: 2020NE001379
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade moratória à empresa no valor de R$343,29, nos autos

do processo P.E.D.E nº. 68/2020, pelo atraso na remessa de afixador de
resultado por urna. SEI 0043341-08.2020.6.26.8000 vinculado ao SEI 0005706-
90.2020.6.26.8000.

Ocorrência 2:

Emitido em: 23/12/2020 12:45 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: AVOHAI EVENTOS LTDA ME
CNPJ: 08.804.604/0001-00

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Novembro de 2020 às 10:17

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2011-3010-1756-0663-2367

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 30 de Novembro de 2020 às 10:17















 

 

MEMORIAL DE CÁLCULOS:  BALANÇO PATRIMONIAL ANO 2019 

AVOHAI EVENTOS LTDA – ME 

 

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo   =   533117,09 + 0  =   2,50 

       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante          212405,04 + 0 

 

ISG =  Ativo Total         =                                       533117,09   =   2,50 

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante        212405,04 + 0 

 

ILC =  Ativo Circulante__       =                                      533117,09       =    2,50 

         Passivo Circulante                                               212405,04 

 

 

Belo Horizonte, 22 de Dezembro de 2020. 

 

________________________________ 

AVOHAI EVENTOS LTDA 

Contador:  Geraldo Almeida de Souza Junior 

 CRC.:   089458/0-3 MG 

 

 





Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31207833970 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AVOHAI EVENTOS LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2247

2003

2005

BELO HORIZONTE

18 Fevereiro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2094259640

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7725983 em 18/02/2020 da Empresa AVOHAI EVENTOS LTDA -ME, Nire 31207833970 e protocolo 200842862 -
18/02/2020. Autenticação: 8FBF63528B6557F7BA16618FD2F0FC2280FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/084.286-2 e o código de segurança R1LM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/084.286-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2094259640

Data

18/02/2020

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7725983 em 18/02/2020 da Empresa AVOHAI EVENTOS LTDA -ME, Nire 31207833970 e protocolo 200842862 -
18/02/2020. Autenticação: 8FBF63528B6557F7BA16618FD2F0FC2280FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/084.286-2 e o código de segurança R1LM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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AVOHAI EVENTOS LTDA-ME 
 

CNPJ – 08.804.604/0001-00 
NIRE Nº 3120783397-0 

 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
 

Quarta Alteração Contratual Particular da sociedade empresária limitada, que entre si 

fazem: 

1- JOSÉ EDER LEITE, brasileiro, natural de Medeiros-MG, casado, empresário, 

residente e domiciliado à rua Castelo de Sintra, 878 – Ap 204 - bairro Castelo, Belo 

Horizonte-MG, Cep 31330-200, nascido em 29/07/1962, portador da Cédula de 

Identidade nº M-2219.228 expedida pela SSP/MG e do C.P.F.  446.919.126-49 e 

2- DIOGO ROCHA LEITE, brasileiro, natural de Belo Horizonte/MG, solteiro,  

empresário, residente e domiciliado à rua Castelo de Ajuda, 363 Ap 303 – Bairro 

Castelo, Cep 31330-390 - Belo Horizonte-MG,  nascido em 17/02/1988, portador da 

carteira de identidade nº MG-14.116.612 expedida pela SSP/MG, CPF nº 066.289.356-

55, únicos sócios da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA “AVOHAI EVENTOS 

LTDA-ME”, com sede na Rua Castelo de Sintra, nº 968, Castelo – Cep 31330-200 em 

Belo Horizonte - MG, com seu contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 3120783397-0 em 07/05/2007, 

primeira alteração contratual sob o nº 4985880 em 14/01/2013, segunda alteração sob o 

nº 7168258 em 01/02/2019, e terceira alteração sob o nº 7275110 em 23/04/2019 

resolvem de comum acordo alterar o seu contrato social, que será regida  pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

A L T E R A Ç Ã O 

 

I- RETIRADA DE SÓCIO 

 Demite-se da sociedade o sócio DIOGO ROCHA LEITE, já qualificado, cede e transfere como 

cedidas e transferidas as suas 1000 ( mil ) cotas de capital totalizando R$1.000,00 (Hum mil  

reais) para o sócio JOSÉ EDER LEITE, dando ao mesmo plena, geral e irrevogável quitação da 

presente transferência. 

II- ALTERAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL 

O capital social no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) altera para R$13.000,00 (treze mil 

reais)  que corresponde a 13.000( treze mil quotas), no valor nominal de R$1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país.  

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JOSE EDER LEITE, brasileiro, natural de Medeiros-MG, casado, empresário, residente 

e domiciliado à rua Castelo de Sintra, 878 – Ap 204 - bairro Castelo, Belo Horizonte-

MG, Cep 31330-200, nascido em 29/07/1962,  portador da Cédula de Identidade nº 

MG-2219.228 expedida pela SSP/MG e do C.P.F. 446.919.126-49; único sócio 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7725983 em 18/02/2020 da Empresa AVOHAI EVENTOS LTDA -ME, Nire 31207833970 e protocolo 200842862 -
18/02/2020. Autenticação: 8FBF63528B6557F7BA16618FD2F0FC2280FD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/084.286-2 e o código de segurança R1LM Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/02/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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componente da sociedade empresária limitada “AVOHAI EVENTOS LTDA-ME”, 

estabelecida na Rua Castelo de Sintra,  nº 968, Loja A - Castelo – Cep 31330-200, em 

Belo Horizonte-MG, com seu contrato social devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120783397-0 em 07/05/2007, resolvem 

de comum acordo alterar o seu contrato social, que será regida pelas seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA DENOMINAÇÃO EMPRESÁRIA, SEDE E OBJETO SOCIAL 

 

1-A sociedade é constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com a razão social 

‘AVOHAI EVENTOS LTDA-ME”, será regida por este instrumento e pelo Código Civil de 

2002, Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

 2 – A sociedade tem sua sede à Rua castelo de Sintra, nº 968, Loja A- Bairro castelo – Cep 

31330-200 em Belo Horizonte – MG, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em 

qualquer parte do território nacional, por deliberação do Sócio. 

 

3 - A sociedade terá prazo de duração indeterminado, tendo iniciado as suas atividades em 

15/03/2004, encerrando seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

 

4 - A sociedade continua com o seu  objeto social a prestação de  serviços de gráficos na 

impressão de formulários contínuos, cartonagem, encadernação, propaganda, publicidade, 

comunicação visual, bottons, pins, placas, faixas, cartazes, painéis, letreiros, adesivos, displays, 

etiquetas, brindes, medalhas, certificados e diplomas, revistas, jornais , mala direta, banner, out-

door, materiais de escritório, móveis, materiais didáticos , kits escolares, gravação de 

CD/DVDs,  distribuição de revistas, jornais e materiais publicitários, e prestação de serviços de 

sonorização de eventos em geral, realização de rodeio completo, shows artísticos e culturais, 

locação de infraestrutura de palco e arquibancadas/camarotes, fechamento de tendas, 

publicidade e promoções artísticas. 

CLAÚSULA SEGUNDA 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS SOCIAIS 

 

1 - O capital social  é de  R$13.000,00 (Treze mil reais), que corresponde a 13.000( treze mil 

quotas), no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 

corrente do país. O Capital social fica assim distribuído, para o sócio remanescente da 

sociedade: 

 Percentual Nº de quotas Valor total 

JOSE EDER LEITE      100%     13.000     R$13.000,00 

    

T O T A I S 100%      13.000   R$ 13.000,00 

    

Parágrafo Único: O sócio remanescente se compromete a recompor o quadro 

societário no prazo de 180 dias, conforme art. 1033 do Código Civil. 

2 – O sócio José Eder Leite  responde pela integralização do capital social, nos termos do artigo 

1.052 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 
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3 - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade. 

4- As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 

parcialmente, a qualquer título. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido na 

Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

A administração da sociedade cabe ao  sócio JOSÉ EDER LEITE  com poder e 

atribuição de representar a sociedade em juízo ou fora dele, obrigar a sociedade, firmar 

contratos, abrir contas bancárias, enfim tudo o que for necessário à gestão da mesma, assinando  

da mesma forma que subscreve este  instrumento. 

1 -O sócio, JOSÉ EDER LEITE pode fazer uso do nome empresarial, fica 

vedado, entretanto, a sua utilização em atividades estranhas ao interesse social, quais sejam, 

fianças, avais, endosso e  aceite de todo e qualquer título de favor, ou assumir obrigações em 

favor de terceiros.  

2 – O sócio, JOSÉ EDER LEITE prestará  serviços à sociedade e receberá um 

pro-labore mensal, levado a débito de Despesas Administrativas da Sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS REUNIÕES DE QUOTISTAS E SUAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

1 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o sócio procederá à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

2 -  será decidido o destino dos lucros acumulados, a participação nos lucros do 

administrador e empregados; a constituição de reservas de lucros, bem como a sua reversão. Os 

lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, e se ocorrer prejuízos, serão 

eles de igual modo suportados pelo sócio. 

3- até o dia 30 de abril do exercício subseqüente ao da apuração dos resultados, 

será aprovadas as contas do exercício findo. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência ou insolvência  de 

seus sócio, podendo, com a anuência do sócio remanescente, ser admitido na sociedade o 

sucessor detentor da titularidade das quotas patrimoniais. 

1 - Em caso de discordância dos sócios remanescentes, no caso previsto no caput, 
ou no caso de quaisquer das sócias utilizar a faculdade prevista no art. 1.029 da Lei 10.406, de 

10/01/2002, a sociedade levantará balanço especial na data do evento, o qual deverá estar 

concluído no prazo de 90 (noventa) dias, este balanço se dentro do prazo retro, será procedido 

de uma avaliação técnica de todos os ativos da sociedade, devendo ser observadas na elaboração 

do mesmo, todas as provisões e reservas admitidas pela legislação fiscal e comercial; 

2 - O herdeiro da sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do 

balanço especial, manifestar a sua vontade de ser integrado ou não à sociedade, sucedendo-o nos 

direitos e obrigações. 

Caso não exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja concordância 

das sócias remanescentes, receberá todos os seus haveres apurados no balanço especial, a que se 

referiu o item 1 (um) desta cláusula, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo a primeira delas em 120 (cento e vinte) dias da 

data do aludido balanço, acrescidas ainda de juros de 6% (seis por cento) ao ano. 
3 - Na hipótese  de interdição de qualquer das sócias, persistirá ele no quadro 

social, cabendo ao curador nomeado substituí-lo em todos os atos, vedado o exercício de cargo 

de direção, sem aquiescência dos outros sócios. 
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4 - Fica estabelecido que, caso seja apurado prejuízo no balanço especial, este será 

deduzido dos créditos existentes, proporcionalmente às quotas de cada sócio. 

5 - No caso de restar apenas um dos sócio no quadro social, deverá a sociedade ter 

o ingresso de novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de sua liquidação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DO DESIMPEDIMENTO 

Os sócios subscritores das quotas do capital social e seus administradores 

declaram, sob as penas da lei, e em especial ao que dispõe o art. 1.011, parágrafo 1º, da Lei 

10.406, de 10/01/2002, de que não estão impedidos de exercer a administração, seja como 

sócios e sócios administradores, por Lei especial, condenados a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OMISSÕES 

Nas omissões deste contrato e em casos não previstos na disciplina legal que rege 

as sociedades limitadas, esta sociedade terá regência subsidiária pela Lei de Sociedades 

Anônimas (Lei 6.404/76). 

CLÁUSULA OITAVA 

DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte-MG, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas do presente contrato., em detrimento de outro por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 

(três) vias, de igual teor e para que valha na melhor forma do direito. 

Belo Horizonte, 27 de Janeiro de 2020. 
 

                                                                        

    JOSÉ EDER LEITE                                                 DIOGO ROCHA LEITE  

    CPF: 446.919.126-49                                                   CPF: 066.289.356-55                                                                 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/084.286-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2094259640

Data

18/02/2020

066.289.356-55 DIOGO ROCHA LEITE

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AVOHAI EVENTOS LTDA -ME, de NIRE
3120783397-0 e protocolado sob o número 20/084.286-2 em 18/02/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7725983, em 18/02/2020. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Aloysio
de Almeida Figueiredo.
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

066.289.356-55 DIOGO ROCHA LEITE

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ALOYSIO DE ALMEIDA FIGUEIREDO878.735.086-68

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de fevereiro de 2020
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

002085990.00-88

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

AVOHAI EVENTOS LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

31330200

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: CASTELO

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

968

RUA CASTELO DE SINTRA

LOJA  A

AVOHAI

1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

21/01/2013

SIMPLES NACIONAL

08.804.604/0001-00

não

Único

21/01/2013

23/01/2020 15:51:09

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 1811-3/01 - Impressão de jornais

DESMEMBRAMENTO:



INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

AVOHAI EVENTOS LTDA

31330-200

LOJA A

968

CASTELO BELO HORIZONTE MG

PAMPULHA

0.241.170/001-0 17/03/2020

75

28/05/2009

181130200 IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

AVOHAI

PORTE DA EMPRESA

MICROEMPRESA - ME

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

446.919.126-49 JOSE EDER LEITE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

08.804.604/0001-00

RUA CASTELO DE SINTRA

1811-3/01-00 IMPRESSAO DE JORNAIS
1813-0/01-00 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
8211-3/00-00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO
5821-2/00-00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE LIVROS
5823-9/00-00 EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE REVISTAS
1813-0/99-00 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de
30 (trinta) dias pós ocorrido o fato, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso I,  art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através do sistema da Receita Federal no
projeto Cadastro Sincronizado Nacional, e as informações estão disponíveis através do site  www.receita.fazenda.gov.br.

- As informações  sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis  através do site  www.pbh.gov.br/financas.

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC,quando acompanhado do respectivo Ato

ou alterador registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e,no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,CPF ou Carteira de Órgão de Classe.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.804.604/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/05/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
AVOHAI EVENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AVOHAI 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CASTELO DE SINTRA 

NÚMERO 
968 

COMPLEMENTO 
LOJA A 

 
CEP 
31.330-200 

BAIRRO/DISTRITO 
CASTELO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AVOHAIEVENTOS@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3476-6566 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/05/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/10/2020 às 10:57:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


















